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CONTRATO N 248/2015 dJQfJ2/4FL	 -Ic
PREGAO PRESENCIAL N. 9 178/2015

d/5L ?SS0 LC fl. 2 240— Homologado em 02/12/2015

Eate$ornecimentque entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
ELETR000CS EIRELI - ME, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçaes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MuniciplodePatoBra gado.EstadodoParaná. pessoa juridica de direito
páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do OF n2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, fl. 2 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ELETRODOCS FIRELI - ME, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n 2 81.562.811/0001-88, estabelecida na Avenida Brash, fl. 2 2962 - Sala 45 - Bloco B, Cidade de
Cascavel - PR, CEP 85.816-290, telefone de contato fl. 2 45-9108-3067, neste ato representada por seu
Proprietário Administrador o senhor Eduardo Rossoni Pydd, portador da Cédula de Identidade n2
5.144.711-5 r CPF fl. 2 017.564.269-96, acordam e ajustarn 0 presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitacäo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 178/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Contrataco de empresa especializada na prestacão de servicos de organizacão e digitalizacão de
docurnentos relacionados a esta Prefeitura, corn implantaçâo de Gerenciarnento Eletrônico de
Documentos, instalacão de software especufico para manuseio do arquivo digital e capacitac5o da
equipe do Municipio para dar continuidade ao trabalho de digitalizacão e gestão dos docurnentos, corn
atendimerito rninimo das seguintes condicôes:

Item Qtde	 Descriçâo dos.servicos	 Valor
Unitário

01	 170.000 Unidadesdepáginasdedocumentos(arpuivofisico) - R$ 0,19
Digitalizaco e Organizacão dos documentos fisicos, pertencente
ao MunicIpio de Pato Bragado. Os arquivos deverão ser
disponibilizados em vários formatos, catalogacão, organizacäo,
criação de perfis de indexacâo, bern como fornecer equipamentos
e profissionais para execucäo da tarefa no arnbiente onde será
executado o serviço.
As pastas / processos serão disponibilizados, os quais deverão ser
desmontados para a devida digitalizacâo, e em ato posterior,
mantar o processo na mesrna ordem, e retorná-los para o arquivo

_________ fisico, n  rnesma ordem.
02	 12	 MesesdeManutencäodeSoftware:	 R 1.475,00

Prestação de Serviços de Gestão de Documentos, Utilizacão e
fornecirnentode Software especifico,perrnitindointegraçãocorn
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site Oficial do Municiplo, Para atender a Lei da Transparência, e
armazenamento eletrônico dos arquivos digitais. Disponibilizaç3o
de lib ou mais, conforme seja necessário em nuvem, com
possibilidade de download e upload, Para efetuar backups,
capacitacão e treinamentos constante dos servidores municipais,
este trabalho será de caráter continuo. Este Software deverá ser
disponibilizado da forma solicitada pelo Governo Municipal

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo n 9 178/2015, inclusive Termo de Referência, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto
corn ele não conflitarern.

Cláusula terceira - Do preco, condicôes de pagamento, de reajustamento e atualizacão financeira
o valor global a ser pago Para execucâo do objeto deste contrato, é de R$ 50.000,00 (ciriquenta mil
reais), a preços fixos e sem reajuste no qual já estão incluIdas todas as despesas especificadas na
proposta da CONTRATADA.
o pagamento será efetuado mensalmente, sempre ate o quinto (59) dia ütil do mês subsequente ao
vencido, mediante apresentacão dos documentos de cobranca (Nota Fiscal Eletronica), que somente
serão processados após Iiberaco do órgão competente.
§ 2. 2 As faturas deveräo ser apresentadas em 01 (uma) via, no Departamento de Compras desta
Municipalidade, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
§ 3.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas neste Coritrato,
quaisquer que sejam, nem implicará na afrovaçao definitiva dos serviços executados.
§ 4•2 As retencoes do INSS e l5S relativos ao valor da mo de obra deste Contrato, serâo retidos
diretamente na Fonte pagadora.
§ 5 • 2 Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposicão contratual, Os pagamentos
poderäo ficar retidos ate posterior solução.
§ 6. 2 Dados Bancários: Banco SICOOB - BANCO 756- AGENCIA 4370— CONTA CORRENTE 127167

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato e de 12 (doze) rneses, contados da data de assinatura deste Termo Contratual,
podendo ser prorrogado em ate 60 (sessenta) meses, segundo o artigo 57, parágrafo 49 da lei Federal 02
8.666/93, podendo ainda, ser rescindido pelas partes a qualquer momento, desde que haja comunicacão
por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste
contrato, correrão por conta de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotaçäo(oes)
Orçamentária(s):
02.003 - Secretoria de Administracöo
041221050.2007 - Manutençào dos Atividades do Secretaria de Administração
3.3.90.39.97.567 - Despesas de Teleprocessamento - Fonte 000

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
OBRIGACOES DA CONTRATADA; 	

jl^e
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A contratada obriga se a manter o sigilo de dados e informaçOes dos docurnentos a serem
digitalizados e ainda ao que segue:
Prestar o serviço de ac?rdo corn as especificaçOes constantes deste terrno.
Retirar qualquer empregado que não corresponder a confianca ou perturbar o desenvolvirnento
dos trabaihos, irnediatarnente após receber a notificaço;
Acatar as decisOes e observacôes feitas pela fiscalizaçâo e/ou preposto da Contratante,
relativamente a prestaçâo dos servicos:
Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposiçOes contidas na
legislaçào especifica do trabaiho;
Instruir a rno de obra quanto as necessidades de acatar as orientaçöes do preposto da
Contratante, inclusive quanto ao cumprirnento de norrnas internas e de Segurança e Medicina do
Trabaiho;
Apresentar e manter seus empregados identificados por crachá, correndo as despesas por sua
conta, exceto para o caso de quando o crachà for fornecido pela Contratante;
Ser responsável pelos danos causados diretarnente a Adrninistração ou a terceiros, decorrente
de culpa ou dolo, seu ou de seus funcionàrios, quando da prestaçào dos servicos, no excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade o acornpanharnento pela Adrninistracão;
Arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infracâo, seja qual for, desde que praticada
pelos seus empregados quando da prestacão dos serviços;
Cornunicar a Adrninistração, por escrito, qualquer anormalidade urgente e prestar
esciarecirnentos que julgar necessários;
Assurnir, ainda, inteira responsabilidade pelos salários, encargos socials, fiscais, cornercials,
previdenciários, etc, resultantes da contratação;
Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Contratacão deveräo ser
prontarnente atendidas pela contratada.
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçôes coritratuals, os acréscirnos ou
supressôes que se fizerern na prestacão do servico objeto da presente Iicitaco, de acordo corn a
lei, da quantidade estirnada da contrataço.

OBRIGACOES DA CONTRATANTE
Acornpanhar e fiscalizar a execucâo dos serviços.
Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado. Efetuar os pagarnentos
devidos.
Manifestar-se forrnalmente ern todos os atos relativos a execucão contratual, ern especial,
aplicaçâo de sancöes e alteraçoes do mesmo.
Proporcionar a Contratada todas as facilidades para que possa desernpenhar 0 objeto do
contrato de forma satisfatória; 08.6. Prestar as inforrnacöes e os esciarecirnentos que venharn a
ser solicitados pelos ernpregados da Contratada;
Cornunicar oficialrnente a Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza

grave:
Ordenar a imediata retirada do local, bern corno a substituição de ernpregados de sua
Contratada que estiver sern identificaçào ou crachá, que ernbargar ou dificultar a sua fiscalização
ou cuja perrnanência na area, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da ação civil e criminal que cou. a ernrL
caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnor o?-j'ff
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0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o curnprimento das
obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista para a execuço dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do
Contrato, o Contratante podeá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do valor contratual quando por açäo,
omissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigacôes contratuais; d)
suspensao do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os . direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrative, prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicavel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com as alteracOes subseqüentes, e pelos preceitos de direito pOblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Clausula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio . eletrônico ou rnediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Clausula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de.Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas
do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 03 de dezembro de 2015.

MUNICIPIO DE PA

I'

1CS ElEtl - ME— CONTRATADO
Eduardo Rossoni Pydd
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